O que pensa a Igreja sobre...

Divórcio

Se procurarmos num dicionário a palavra divórcio encontramos certamente alguns sinónimos como: «dissolução do casamento», «separação» e «quebra de laços». De facto, com o divórcio termina um compromisso assumido, um projecto idealizado e uma vida partilhada. 

Porquê o divórcio? São muitas as razões e muitos os motivos… Não pretendemos aqui indicá-las. Tão pouco queremos procurar os ‘culpados’. As responsabilidades são quase sempre repartidas. Mas não podemos deixar de dizer que há muito pouca preparação para casar; arrisco-me mesmo a dizer que há pessoas que casam sem terem vocação para casar.
Junto a este aspecto de personalidade o contexto da nossa sociedade. Penso que é reconhecido por todos que há um acentuar cada vez maior de uma «mentalidade antifidelidade». Há todo um contexto que nos leva a converter a «mudança» num projecto de vida: “as coisas para serem boas têm de estar sempre a mudar”; “andamos todos à procura do último modelo”. Esta mentalidade leva-nos a considerar que tudo é provisório e nada tem concerto. O melhor é comprar outro novo. 


O pior é quando estes critérios são aplicados ao amor. Também olhamos para a relação como algo que se vai ‘desgastando’ até acabar. E nessa altura surge uma pergunta tão óbvia quanto perversa: «Se o amor se esgotou porque não trocar por outro ‘novo’?». É legítimo perguntar se faz sentido continuar casado quando já não há amor. Mas não é menos legítimo perguntar o que se tem feito para ‘refazer’ o amor. O amor têm de ser ‘retomado’, têm de ser ‘reinventado’, têm de ser ‘concertado’ todos os dias.

A opinião da Igreja sobre o Divórcio considera alguns destes elementos referidos. Sendo claro que apresenta sempre o matrimónio como o modelo mais perfeito e realizador. Sublinha assim que é um compromisso assumido perante Deus e perante os homens. Por isso, «não pode ser dissolvido por nenhum poder humano, nem por nenhuma causa, além da morte» (Código Direito Canónico = CDC- nº 1141).


Contudo, a Igreja não deixa de afirmar que «a separação dos esposos, permanecendo o vínculo matrimonial, pode ser legítima em certos casos. (…) Se o divórcio civil for a única maneira possível de garantir certos direitos legítimos, tais como o cuidado dos filhos ou a defesa do património, pode ser tolerado sem constituir falta moral» (Catecismo da Igreja Católica = CIC- nº 2383). Ou seja, esses cristãos, apesar de separados um do outro, podem continuar em comunhão com a Igreja, participando nos sacramentos, nomeadamente na «reconciliação ou confissão» e na «Eucaristia».

Mas para a Igreja o Matrimónio continua a ser a única proposta realmente apresentada reconhecendo, no entanto, que, em certos casos, a separação pode ser legítima. «‘Motivos diversos’ como incompreensões recíprocas, incapacidade de abertura a relações interpessoais, etc. podem conduzir dolorosamente o matrimónio válido a uma ruptura muitas vezes irreparável. Obviamente, uma separação deve ser considerada remédio extremo, aplicável somente depois que se tenham demonstrado vãs todas as tentativas razoáveis» (Familiaris Consortio – FC - 83). «Em tais casos, a Igreja admite a separação física dos esposos e o fim da coabitação. Mas os esposos não deixam de continuar marido e mulher perante Deus; não são livres de contrair nova união» (CIC nº 1649). E é aqui que se levantam muitas questões contra a posição da Igreja. 


Muitos não compreendem porque é que não se podem voltar a casar pela Igreja. Muitos mais questionam o facto de tendo voltado a casar (divorciados recasados pelo civil) não podem participar nos sacramentos da «reconciliação ou confissão» e na «Eucaristia». A este propósito «A Igreja sustenta, por fidelidade à palavra de Jesus Cristo (…) que não pode reconhecer como válida uma nova união, se o primeiro matrimónio foi válido. Se os divorciados se casam civilmente, ficam numa situação objectivamente contrária à lei de Deus. Por isso, não podem aproximar-se da comunhão eucarística, enquanto persiste tal situação» (CIC nº 1650).


Em síntese, parece-me claro que uma vez mais a preocupação da Igreja é apresentar o matrimónio como um «modelo de realização humana». Modelo esse que exige maturidade e compromisso (o que falta tantas vezes!). Um compromisso que ninguém é obrigado a assumir mas uma vez assumido é exigente. Não deixa de ser particularmente interessante o cuidado em referir que há casos em que a separação é inevitável. Mas para a Igreja o matrimónio continua a ser sempre indissolúvel: «não separe o homem o que Deus uniu».

Contudo, não posso deixar de dizer também que o acolhimento pastoral dos «divorciados recasados» continua a ser um desafio para o qual a Igreja ainda não conseguiu uma resposta suficientemente cabal e integradora na comunidade cristã. Trata-se de procurar e reflectir melhor o modo de celebrar o acolhimento pastoral na vivência da fé sem excluir a profundidade e a gratuidade sacramental. 
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